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APELAÇÃO CÍVEL (198) - 0800636-90.2020.8.14.0025
 
 
 
APELANTE: TERESINHA ALVES JORGE 
 
APELADO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE

DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS.

CONTRATO DE CRÉDITO CONSIGNADO. IMPROCEDÊNCIA NA

ORIGEM. REGULARIDADE DA CONTRATAÇÃO DEMONSTRADA

PELO BANCO. DEVIDA DISPONIBILIZAÇÃO DO VALOR NA CONTA

DA RECORRENTE. MINISTÉRIO PÚBLICO PEÇA MANUTENÇÃO

DA SENTENÇA. recurso conhecido e DESPROVIDO à unanimidade. []

 
 

  
 

ACÓRDÃO
 

Acordam os Excelentíssimos Desembargadores integrantes da 2ª Turma de Direito Privado do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, em CONHECER E

NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos do voto do eminente Desembargador

Relator.
 
 
 

 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 

[http://pje.tjpa.jus.br/pje-2g/]
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Num. 18055673 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO FERREIRA NUNES - 16/02/2024 16:18:26
https://pje.tjpa.jus.br:443/pje-2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24021616182648000000017547696
Número do documento: 24021616182648000000017547696



  
 
 
 

Trata-se de recurso de apelação interposto por TERESINHA ALVES JORGE em

face de sentença proferida pelo juízo de Itupiranga, nos autos da ação declaratória de

inexistência de débito c/c repetição de indébito e danos morais (proc. Nº 0800636-

90.2020.814.0025), ajuizada contra BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
 

Após foi proferida sentença com o seguinte comando final:
 

“DISPOSITIVO 
 

Ante o exposto, nos termos do art. 478, I, do CPC,

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

exordial.” 
 

Inconformada, a autora interpôs o presente recurso de apelação aduzindo,

resumidamente, a inexistência da contratação, e ausência a disponibilização do montante.
 

Contrarrazões pugnando pelo desprovimento do recurso.
 

Coube-me a relatoria do feito por distribuição.
 

A Douta Procuradoria do Ministério Público deixou de emitir parecer por entender

não estarem envolvidos interesses que justifiquem a sua atuação.
 

É o relatório.
 

Determino a inclusão do feito em sessão do plenário virtual.
 

Belém, 16 de janeiro de 2024.
 

 
 

Des. RICARDO FERREIRA NUNES
 

Relator
 

 
 
 
 

VOTO
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1.      Juízo de admissibilidade. 
 

Presentes os pressupostos de sua admissibilidade, conheço do recurso.
 

2.      Razões recursais. 
 

Cinge a controvérsia recursal à aferição da regularidade dos descontos

realizados pelo banco no benefício previdenciário da autora.
 

Não obstante as razões recursais, mas analisando as provas documentais

constantes nos autos, verifico que a instituição financeira acostou contrato devidamente firmado

entre as partes, com a assinatura da Apelante e seus documentos pessoais (ID nº 14296041, pg.

02//05, 14296042, pg. 02/07)
 

Ademais, consta 14296041, pg. 06, 14296042, pg. 08, comprovante de

disponibilização do valor tomado a título de empréstimo, corroborando ainda mais pela

regularidade do negócio jurídico.
 

Assim, reputo escorreita a sentença que reconheceu a irregularidade da

contratação.
 

3.      Parte dispositiva.
 

Pelo exposto, e mais o que dos autos consta, CONHEÇO do recurso, porém

NEGO-LHE PROVIMENTO e mantenho a sentença recorrida em todos os seus termos.
 

É o voto. 
 

Belém,
 

Des. RICARDO FERREIRA NUNES
 

Relator
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Belém, 16/02/2024
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Trata-se de recurso de apelação interposto por TERESINHA ALVES JORGE em

face de sentença proferida pelo juízo de Itupiranga, nos autos da ação declaratória de

inexistência de débito c/c repetição de indébito e danos morais (proc. Nº 0800636-

90.2020.814.0025), ajuizada contra BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
 

Após foi proferida sentença com o seguinte comando final:
 

“DISPOSITIVO 
 

Ante o exposto, nos termos do art. 478, I, do CPC,

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

exordial.” 
 

Inconformada, a autora interpôs o presente recurso de apelação aduzindo,

resumidamente, a inexistência da contratação, e ausência a disponibilização do montante.
 

Contrarrazões pugnando pelo desprovimento do recurso.
 

Coube-me a relatoria do feito por distribuição.
 

A Douta Procuradoria do Ministério Público deixou de emitir parecer por entender

não estarem envolvidos interesses que justifiquem a sua atuação.
 

É o relatório.
 

Determino a inclusão do feito em sessão do plenário virtual.
 

Belém, 16 de janeiro de 2024.
 

 
 

Des. RICARDO FERREIRA NUNES
 

Relator
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1.      Juízo de admissibilidade. 
 

Presentes os pressupostos de sua admissibilidade, conheço do recurso.
 

2.      Razões recursais. 
 

Cinge a controvérsia recursal à aferição da regularidade dos descontos

realizados pelo banco no benefício previdenciário da autora.
 

Não obstante as razões recursais, mas analisando as provas documentais

constantes nos autos, verifico que a instituição financeira acostou contrato devidamente firmado

entre as partes, com a assinatura da Apelante e seus documentos pessoais (ID nº 14296041, pg.

02//05, 14296042, pg. 02/07)
 

Ademais, consta 14296041, pg. 06, 14296042, pg. 08, comprovante de

disponibilização do valor tomado a título de empréstimo, corroborando ainda mais pela

regularidade do negócio jurídico.
 

Assim, reputo escorreita a sentença que reconheceu a irregularidade da

contratação.
 

3.      Parte dispositiva.
 

Pelo exposto, e mais o que dos autos consta, CONHEÇO do recurso, porém

NEGO-LHE PROVIMENTO e mantenho a sentença recorrida em todos os seus termos.
 

É o voto. 
 

Belém,
 

Des. RICARDO FERREIRA NUNES
 

Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE

DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS.

CONTRATO DE CRÉDITO CONSIGNADO. IMPROCEDÊNCIA NA

ORIGEM. REGULARIDADE DA CONTRATAÇÃO DEMONSTRADA

PELO BANCO. DEVIDA DISPONIBILIZAÇÃO DO VALOR NA CONTA

DA RECORRENTE. MINISTÉRIO PÚBLICO PEÇA MANUTENÇÃO

DA SENTENÇA. recurso conhecido e DESPROVIDO à unanimidade. []

 
 

  
 

ACÓRDÃO
 

Acordam os Excelentíssimos Desembargadores integrantes da 2ª Turma de Direito Privado do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, em CONHECER E

NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos do voto do eminente Desembargador

Relator.
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